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Estado de RMato-Grosso

IBET Ne 167 de 25 de outubro de 1 948.

Autor: Deputado Penn Gomes N
' Gria-oﬁDistrito de Proia Rica e da outras
providencius,

0O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:

Faco saber que & Assembléja Legislativa do Estado decre
ta e eu sanclono a seguinte lei:

artigo 1¢ - Picu criado no municipio de Rosério Oéste o
Distrite de Paz de Praia Rica, com os seguintes limites:

Da burre do corrego Qunguinha no rio llanso pele sus aey

. gem direite, acime &té & ca%eceira do rio Sto lanuel, por €ute  udai

x0 tté ¢« barra do ribeirédc Genipspeiro, por écte wcima até a sua m
is alta cabeceiru; déste ponto uma Téte rumo norte, zté encontrer
estrada carrocavel gque vuil do Canguinhe so Larenjal o por este estre
de abeixo wté & barra de Cunsuinha ponto iniciel,

Artigo 2¢ ~ Passa & localidade chamade Praia Ricu o ter
& denominagéo Jde Vila de Praia Rica, sendo a séde cdo Distrito OT.
criado.

Artigo 3¢ - A fdrea do putrimonio dea Vile de Praia Riea’

seréd delimiteds oportunawmente, devendo a Secretaria do Interior, Jus
tiru e Financas mander paper & todos os proprietarios na srea reser
veda que apresentarem titilos hibeis de doninio.

§ 19 - Deutro de noventa dias & contur da publicacio dg
ta lei deverdo estar delimitzdos os quudros urbanos e suburbunos da
Vila de Preia Rica. .

Artigo 4° - Este lei entrard em vigér & 19 de  jeneiro
de 1 949, conjuntamente com & que dispuzer sobre a divisfio  territo
risl adpinistrative s judiciéria do Estado.

aArtigo 5 - Revogam-se &s disposicdes em coutrério.

Palécie ilencastro, em Cuisbd, 25 de outubro de 1 948,
127¢ da Independencia e €0 da Republica.
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